
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação eventual e futura de serviços gráficos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO CODIGO UNO QUA T V. U IT V. TOTAL 
CATSERV 

ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL 

1 
(SISVA) FORMULÁRIO I00XI VIA 12904 Blc 150 16,28 2.442,00 
TAMA HO 21X30CM IMPRESSÃO IXI 
COR PAPEL AP 24KG 

2 
ADESIVOS IMPRESSAO DIGITAL O. 10 X 

12904 Und 500 5,80 2.900,00 
0.25 

3 
ADESIVOS IMPRESSAO DIGITAL 0.35 X 12904 Und 900 6,73 6.057,00 
0.35 

4 ADES IVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 12904 Und 500 9,70 4.850,00 
0.30 

5 
AGENDA DA GESTANTE COLORIDA 12904 Und 500 41 ,61 20.805,00 
CAPA P.COUCHE MIOLO 120 GRM 
ALVARA FORMULARIO TAM 21X30CM 

6 IMPRESSÃO 4X I CORES COM PAPEL AP 12904 Und 2.000 2,35 4.700,00 
240KG 

7 APOSTILAS COM 30 PÁGINAS lx0 12904 Und 1.500 13, 10 19.650,00 

8 BANNER 0,80X1,2M 12904 Und 100 91 ,00 9. 100,00 

9 BANNER 2 ,00X 1,50M 12904 Und 80 236,67 18.933,60 

10 BANNER 1.80 X 1.20 12904 Und 80 66,67 5.333,60 
BLOCO 1 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 

11 X 2 1 CM. COR: IX0. ACABAMENTO: 12904 Blc 1.500 17,05 25.575,00 
COLADO, 100 FLS 
BLOCO 2 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 9 X 

12 
22 CM. COR: IXO. ACABAMENTO: 12904 Blc 1.500 14,47 2 1.705,00 
GRAMPEADO COM CANHOTO PICOTADO 
E NUMERADO, 100 FLS 
BLOCO 3 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 

13 X 30 CM. COR: IX0. ACABAMENTO: 12904 Blc 1.500 21 ,23 3 1.845,00 
COLADO, 100 FLS 
BLOCO 4 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 

14 X 21 CM. COR: l X0. ACABAMENTO: 2 12904 Blc 1.400 23,75 33.250,00 
VIAS, NUMERADO, COLADO E 
CARBONADO, 100 FLS 
BLOCO 5 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21 

15 
X 30 CM. COR: 1 X0. ACABAMENTO: - 2 12904 Blc 900 23,75 21.375,00 
VIAS, NUMERADO, COLADO E 
CARBONADO, 100 FLS 
BLOCO 6 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 2 1 

16 
X 30 CM. COR: IX0. ACABAMENTO: 3 12904 Blc 800 29,00 23.200,00 
VIAS, NUMERADO. COLADO E 
CARBONADO, 100 FLS 

17 BLOCO ANAMINESE FORMAT8 PAPEL 12904 Blc 150 13,70 2.055,00 
SUFIT. 56 GRM, COM 100 FOLHAS 
BLOCO ASSISTENCIA MEDICA E 

18 SANITÁRIA F-8 FN P.SUFIT.75 GRM. COM 12904 Blc 150 13,70 2.055,00 
100 FOLHAS 

19 BLOCO ATESTADO MÉDICO F- 16 PAPEL 12904 Blc 2.000 13,70 27.400,00/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUFIT 56 GRM, COM 100 FOLHAS 
BLOCO AUTORJZAÇÃO DE 
ABASTECIME TO F-32 2 VIAS OFFSET 12904 Blc 180 
75G R/SUPERBOND. COM 100 FOLHAS 
BLOCO BPA-C BOLETIM DE PRODUÇÃO 
AMBULATORIAL DADOS 
CONSOLIDADOS FORM ULÁRIO I00XI 12904 Blc 200 
VIA TA MANHO 2 1X30CM IMPR ESSÃO 
1 XI COR PAPEL AP 24KG 
BLOCO BPA-! BOLETIM DE PRODUÇÃO 
AMBULATORIAL DADOS INDIVIDUAIS 
FORMULÁRJO I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 200 
2 1X30CM IMPRESSÃO IXI CORPAPELAP 
24KG 
BLOCO CADASTRO DA FAM ILIA - FICHA 
AF/V F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100 12904 Blc 200 
FOLHAS 
BLOCO cadastro do SISVAN f/v f-8 papel sufit 

12904 Blc 200 75 grm, com 100 folhas 
BLOCO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
FORMULÁRJO I00XI VIA TAMANHO 

12904 Blc 200 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
BLOCO DE ATA FORMULARJO 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO !XI 12904 Blc 200 
COM PAPEL AP 24KG 
BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL 
FORMULÁRIO TAMANHO 20X42CM 

12904 Blc 200 IMPRESSÃO IXI COR COM PAPEL AP 
24KG 
BLOCO DE FORM ULARIO TAMANHO 
21 X30CM IMPRESSÃO IX I COM PAPEL 12904 Blc 500 
AP 24KG 
BLOCO DE PEDIDO EMERGENCIAL I00XI 
VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO 12904 Blc 200 
1 X0 COR PAPEL A P 24KG 
BLOCO DE RESU MO MENSA L DE 
FREQUENCIA FORMULÁRIO TAMA HO 

12904 Blc 200 
2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR COM 
PAPEL AP 24KG 
BLOCOS DE RASCUNHO FT- 32,01 COR , 12904 UN 5.000 
15 XI FLS 
BLOCOS DE RASCUNHO FT-16,01 COR , 15 12904 UN 5.000 
XI FLS 
BLOCOS FICHA DE PRO TUARIO, FT.8, 12904 Bis 150 
I00XI FLS 
BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇAO 12904 Blc 1.000 
1 X0 C/100 FOLHAS 
BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO 12904 Blc 1.000 
4X0 C/ 100 FOLHAS 
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTI 
RÁBICO HUMANA FORMAT 8 P.SUFIT. 56 12904 Blc 150 
GRM, COM 100 FOLHAS 
BOLETIM DE INFORMAÇAO DE 
LOCALIDADE F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, 12904 Blc 150 
COM 100 FOLHAS 
BOLETIM SUPERVISAO DIRETA E 
INDIRETA PECO - CONTROLE DENGUE F- 12904 Blc 150 
8 P.56 GRM, COM 100 FOLIIAS 

13,70 2.466,00 

16,03 3.206,00 

16,03 3.206,00 

13,70 2.740,00 

13,70 2.740,00 

17,27 3.454,00 

17,27 3.454,00 

17,27 3.454,00 

16,03 8.015,00 

17,27 3.454,00 

17,27 3.454,00 

1,78 8.900,00 

2,02 10.100,00 

17,47 2.620,50 

17,27 17.270,00 

22,50 22.500,00 

13,70 2.055,00 

13,70 2.055,00 

13,70 7 ~º 
A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 12904 Blc 100 
GRMN, COM 100 FOLHAS 
CADERNETA DA GESTANTE COM 45 12904 Und 1.600 
PAGrNAS COLORIDAS 
CADERNETA DO ADOLESCENTE 
FORMULÁRIO COM 48PGS TAMANHO 
I0X15CM (FECHADO) CAPA EM COUCHÊ 
80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES 12904 Und 1.500 
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM 
PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 4X4 CORES 
ACABAMENTO GRAMPO COM 8 
PAGINAS 
CALENDARIO ESCOLAR ANO LETIVO 12904 Und 5.000 
IMPRESSÃO DIGITAL A LASER 
CAPA DE DOSSIÊ TAMANHO 32X46CM 12904 Und 10.020 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 60KG 
CAPA DE PROCESSOS FORMULARIO 
32X46CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 12904 Und 15.000 

60KG 
CARJMBO AUTO-ENTINTADO, REF. 4927, 
MEDIN DO APROXIMADAM ENTE 59 X 12904 Und 100 

39MM 

CARIMBO DATADOR 12904 Und 90 

CARIMBOS AUTOMÁTICOS 40/60MM 12904 Und 90 

CARJMBOS AUTOMATICOS REDONDO 
30MM 

12904 Und 100 

CARJ MBOS AUTOMÁTICOS, 14/38MM 12904 Und 100 

CARJMBOS AUTOMÁTICOS, 18/48MM 12904 Und 100 

CARI MBOS MANUAL 30MM 12904 Und 100 

CARJMBOS MANUAL 4,5/ l ,5MM 12904 Und 100 

CARIMBOS MANUAL 60/40MM 12904 Und 100 

CARTÃO DE APRAZAMENTO PRE -
12904 Und 20.000 

NATAL OE ALTO RJSCO FICHA -
CARTAO DE VACINA DA CRIANÇA - 12904 Und 4.250 
MENINA F-8 P.SUFIT. 180 GRM COL. 
CARTÃO DE VACINAÇÃO 
TAMANHO J0X2l 

ADULTO 12904 Und 9.000 

CARTÃO DE VACINAÇAO ANIMAL 
TAMANHO I0X21 JMPRESSÃO 2X2 COR 12904 Und 3.000 

PAPEL AP 60KG 
CARTÃO SOMBRA DA CARTEIRA 
CRJANÇA TAMANHO 09X07 

DE 12904 Und 14.000 

CARTAZ INFORMAT IVO F-2 PAPEL 12904 Und 10.000 
COUCHE 90 GRM C/FOTOLITO 
CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V 
COLORIDO P.COUCHE 115 GRM 12904 Und 10.000 

C/FOTOLITO 
CARTAZES, FORMATO 2, COLORIDO EM 
FOTOLITO, PAPEL COUCHÊ 115 GRAMAS 

12904 Und 6 .000 

CARTEI RA DA GESTANTE 
I0XI0 IX0 

TAMANHO 12904 Und 5.000 

CARTEIRA DA SAUDE DA MULHER 
(EXAME PREVENTIVO E DE MAMA) 12904 Und 5.000 

TAMANHO I0XI0 
CARTEIRA DE GESTANTE F-8 
SUFIT 180 GRM COLORIDO 

PAPEL 12904 Und 8.000 

CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 
SUFIT. 180 GRM COLORIDO F/V 

PAPEL 12904 Und 4.000 

13,70 1.370,00 

23,30 37.280,00 

13,37 20.055,00 

2,90 14.500,00 

2,20 22.044,00 

1,92 28.800,00 

122,47 12.247,00 

67,53 6 .077,70 

87,67 7.890,30 

67,43 6.743,00 

50,97 5.097,00 

51 ,80 5.180,00 

40,27 4 .027,00 

40,27 4.027,00 

54,93 5.493,00 

1,78 35.600,00 

1,78 7.565,00 

1,78 16.020,00 

1,78 5.340,00 

1,78 24.920,00 

2,25 22.500,00 

1,83 18.300,00 

4,27 25.620,00 

1,57 7.850,00 

l ,57 7.850,00 

2,05 16.400,00 

1,90 y cró,oo . -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 12904 Und 4.000 
TAMANHO I0X7CM NO PAPEL 60KG 
CARTEIRA DE PLANEJAMENTO 
FAMILIAR 

12904 Und 4.000 

CARTEIRA PROGRAMA SAUDE DA 12904 Und 4.000 
MULHER F-8 PAPEL SUFIT. 180 GRM 
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. 
CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM - 12904 Und 2.000 

PROJOVEM 
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. 
CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM - 12904 Und 1.700 

CMDCA 
CERTIFICADO DIVERSOS FORMULARIO 
TA MANHO 21X30CM IMPRE SSÃO 4XI 12904 Und 5.000 

CORES COM PAPEL AP 120KG 
CERTIFICADOS COLORIDO FT - 9, PAPEL 12904 Und 5.000 
AP60 
CONSOLIDADO MENSAL 
ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTO 12904 Blc 150 
SUPLEMENTOS F-8, COM 100 FOLHAS 
CONVITES TAMANHO 15X20 PAPEL 12904 Und 3.200 
COUCHÊ PARA DIVERSOS EVENTOS 
CONVITES TAMANHO 21X30 IMPRESSÃO 12904 Und 1.800 
4X4 COR PAPEL COUCHÊ 
CRACHA EM PVC 4X0 CORES COM 12904 Und 400 
CORDÃO TAMANHO 
CRACHAS COM CORDÃO IMPRESSÃO 12904 Und 1.600 
1 X0 COR PAPEL COUCHÊ 180 
CRACHAS COM CORDAO IMPRESSÃO 12904 Und 3.200 
4X0 CORES PAPEL SUPREMO 250G 
CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO 12904 Und 400 

ENCADERNAÇAO C/ESPIRAIS CAPA 
PLASTICA 

12904 Und 850 

ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO 12904 Und 5.400 

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE 
BRANCO 

12904 Und 5.000 

ENVELOPE PERSON A UZADO MEDIO 
BRANCO 

12904 Und 5.000 

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO 
BRANCO 

12904 Und 5.000 

ENVELOPES P/CONVITES EM 
VERGE 180 GRM 

PAPEL 12904 Und 5.950 

ESTATUTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - 12904 Und 850 
4X4 CORES - 32 PÁG 
EVOLUÇÃO CLINICA FORMULARIO 

l00XI VIA TAMANHO 2IC30CM 12904 Blc 150 

IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
EVOLUÇÃO DE EN FERMAGEM 
FORMULÁRIO J00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 150 
21X30CM IM PRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
?4KG 
FACHADA EM LONA/METALON 20/30 12904 M2 200 

FAIXA EM LONA IMPR.DIGITAL 4.00 X 12904 Und 70 
1.30 
FAIXAS 2MT X 065 EM LONA LMPRESSAO 12904 
COLORIDA 

Und 70 

FAIXAS 3MT X 065 EM LONA IMPRESSAO 
COLORIDA 

12904 Und 70 

2,25 9.000,00 

1,57 6.280,00 

2,05 8.200,00 

8,93 17 .860,00 

9,37 15.929,00 

2 ,25 11.250,00 

3,27 16.350,00 

13,70 2.055,00 

2,28 7.296,00 

2,78 5.004,00 

20,60 8.240,00 

2 ,07 3.3 12,00 

2,25 7.200,00 

21 ,40 8.560,00 

5,93 5.040,50 

1,58 8.532,00 

1,72 8.600,00 

1,72 8.600,00 

1,69 8.450,00 

l ,92 11.424,00 

13,80 11.730,00 

17,27 2.590,50 

17,27 2.590,50 

133,67 26.734,00 

35 ),33 24.593, 10 

14 1,77 9.923,90 

72,63 1/ 5.084,10 
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FAIXAS 4MT X 065 EM LONA IMPRESSA O 
12904 Und 70 

COLORIDA 
FAIXAS 5MT X 065 E M LONA IMPRESSAO 

12904 Und 70 
COLORIDA 
FICHA ACOMPANHAMENTO 
HIPERTENSAO E DIABÉTICO F-8 P.SUFlT. 12904 Blc 150 
75 G RM, COM 100 FOLHAS 
FICHA COMPLEMENTAR DIAGNOSTICO 
DE HANSENIASE F-8 F S.75 GRM, COM 12904 Blc 15 
100 FOLHAS 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTANTE (SISPRENAT AL) 
FORMULÁ RIO I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 150 
2JX30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
FORMULÁRIO l00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 150 
21X30CM IMPRESSÃO !X I COR PAPEL AP 
24KG 
FICHA DE ALTA DE LEISHMANIOSE 
I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 12904 Blc 160 
IMPRESSÃO !XI COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL FORMULÁRIO I00XI 

12904 Blc 160 V IA TAMAN HO 2IX30CM IMPRESSÃO 
IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FIC HA DE ATENDIMENTO GERAL, COM 12904 Blc 500 
100 FOLHAS 
FICHA DE ATENDIMENTO OBSTETRlCO 
TAMANHO 2 IX30 PAPEL COUCHÊ l00Xl 

12904 Blc 120 
VIA TAMAN HO 21X30CM IMPRESSÃO 
IX! CORPAPELAP24KG 
FICHA DE ATENDIMENTO 
ODONTOLOGICO F-32 P.SUFIT. 180 GRM 12904 Blc 150 
FN, COM 100 FOLHAS 
FJCHA DE AVALIAÇÃO FORMULA RIO 
I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 12904 Blc 150 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE BUSCA ATIVA DOS FALTOSOS 
- TUBERCULOSE FORMULÁRIO I00XI 

12904 Blc 150 
VIA TAMANHO 2IX30CM IMPRESSÃO 
1 X0 COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE CADASTRO FORMULARIO 
I00XJ VIA TAMANHO 21X30CM 12904 Blc 150 
IMPRESSÃO IX I COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE CAMPO FORMULARJO I00XI 
VIA TAMANHO 15XI ICM IMPRESSÃO 12904 Blc 150 
IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE CONTROLE DE CONTATOS DE 
PACIENTES DE TU BE RCULOSE l00XI 12904 Blc 150 
TAMANHO 20X30 COR IX0 
FICHA DE EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM 
F-8 PAPEL SUFIT. 56 G RM, COM 100 12904 Blc 85 
FOLHAS 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE L.T.A - 1 E 
2 FORMULÁRIO I00XI VIA TAMANHO 

12904 Blc 30 
2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL 
AP24KG 

231,50 16.205,00 

298, 17 20.871,90 

13,70 2 .055,00 

13,70 205,50 

17,27 2 .590,50 

17,27 2 .590,50 

17,27 2 .763,20 

17,27 2.763,20 

13,70 6.850,00 

17,27 2 .072,40 

13,70 2 .055,00 

17,27 2 .590,50 

17,27 2.590,50 

17,27 2.590,50 

17,27 2.590,50 

17,27 2.590,50 

17,27 1.467,95 

17,27 518,10 

0 
/ 
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FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE 
TUBERCU LOSE FORMULÁRIO l00Xl VIA 

12904 Blc 150 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO lX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE LOCALIZAÇÃO E 
CARACTERIZAÇÃO DAS LESÕES DE 
HANSENÍASE 100X1 VIA TAMANHO 12904 Blc 150 
2IX30CM IMPRESSÃO !XI CORPAPEL AP 
24KG 
FICHA DE RE FERENC IA E ANOTAÇÕES 
D E ENFE RMAG EM I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 100 
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 
24KG 
F ICHA DE REFERENCIA E CONTRA 
REFERÊNCIA FORMULÁ RI O l00XI VIA 

12904 Blc 150 
TAMANHO 15XllCM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FICHA VIGISOLO FORMULARIO J00XI 
VIA TAMANHO ISXllCM IMPRESSÃO 12904 Blc 120 
IX0 PAPEL AP24KG 
FICHA VISITA DIARJ A ACS, FORM. 32, 

12904 Blc 200 
l00XI FLS, PAPEL 75 GRAMAS 
FICHAS SESSAO DE FIS IOTERAPIA, 12904 Blc 200 
FORM, 16, PAPEL AP60 GRAMAS 
FOLDER ES, FORMATO 8, FRENTE E 
VE RSO COLORIDO, PAPEL COUCHÊ 115 12904 Und 15.000 
GRAMAS 
FOLDERS COM 2 DOBRAS -F8 - 4X4 12904 Und 10.000 
CORES - COUCHE150GR 
FOLDERS COM 3 DOBRAS -F8 - 4X4 

12904 Und 10.000 
CORES - COUCHE 150 GR 
FOLHA DE DESPACHO FORMULARJO 
I00X 1 TAM 21X30CM IMPRESSÃO IX0 12904 Blc 120 
PAPEL AP 24KG 
FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO 12904 Und ]5.000 
l 5X2 I PAPEL COUCHÊ 4X0 CORES 
FORMULAR1O ACOLH IMENTO & 
CLASSIFICAÇAO DE RISCO EM 
OBSTETRÍCIA I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 120 
2 IX30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO ADESIVO VIGILÂNC IA 
SAN ITÁRIA TAMANHO 12Xl2CM 

12904 Blc 120 
IMPRESSÃO IMPRESSÃO 4X0 PAPEL 
ADESIVO 
FORMULARJO ANOTAÇAO E EVOLUÇÃO 
DE ENFERMAG EM 100Xl VIA TAMANHO 12904 Blc 120 
21 X30CM IMPRESSÃO l X0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARJO AUTO DE INFRAÇÃO 
SANITÁRIA FORMULÁ RIO 50X2 VIA 

12904 Blc 120 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 20KG SUPER BON D AZUL 
FORMULARIO BOLETIM DE PRODUÇÃO 
INDIVIDUAL FOEMULÁRIO I00XJ VIA 12904 Blc 120 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL A P 24KG 
FORMU LARIO CADERN ETA DA CR IANÇA 12904 Und 600 
FE MININA FORMULÁRIO COM 96 PG 

17,27 2.590,50 

17,27 2 .590,50 

17,27 1.727,00 

17,27 2 .590,50 

17,27 2.072,40 

13,70 2.740,00 

13,70 2.740,00 

1,42 2 1.300,00 

1,50 15.000,00 

1,83 18.300,00 

17,27 2.072,40 

1,50 22.500,00 

17,27 2.072,40 

17,27 2.072,40 

17,27 2.072,40 

21,63 2.595,60 

17,27 2.072,40 

21,63 L, .. .,,,..12.978,00 
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TAMANHO 18Xl4CM (FECHADO) CAPA 
EM COUCHÊ 80KG IMPRESSÃO 4X0 
CORES ACABAMENTO VINCADA MIOLO 
EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 4X4 
C PRES ACABAMENTO COLA E GRAMPO 
FORMU LARIO CADERNETA DA CRIANÇA 
MASCULINO FORMULÁRIO COM 96 PG 
TAMANHO 18Xl4CM (FECHADO) CAPA 
EM COUCHÊ 80KG IMPRESSÃO 4X0 
CORES ACABAM ENTO VINCADA MIOLO 
EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 4X4 
C PRES ACABAMENT O COLA E GRAMPO 
FORMULAR.1O DE ACOMPANHAMENTO 
DEDIARR.EJA - ACS I00XI VIA TAMANHO 
21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO DE ANAMNESE DE 
PSICOLOGIA CAPS FORMULÁRIO I00Xl 
VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 
1 X0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULAR.1O DE ANAMNESE DE 
PSICOPEDAGOGA CAPS 1 00X I VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO DE ANAMNESE DE 
SERVIÇO SOCIAL CAPS I00XI VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO lX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULA RIO DE ANAMNESE 
ENFERMAGEM CAPS FORMULÁRIO 
I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO DE ANAMNESE MEDICA 
CAPS I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO DE CONTROLE DE 
VEÍCULOS FORMULÁRIO l 00XI VIA TAM 
21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARJO DE EVOLUÇÃO MEDICA 
CAPS l00XI VIA TAMAN HO 21X30CM 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO DE EVOLUÇÃO 
MULTI PROFISSIONAL CAPS I00X I VIA 
TAM ANHO 21X30CM IMPRESSÃO JX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO DE EXPEDIÇÃO DA 
LICENÇA 100Xl VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO DE FREQUENCIA DE 
VISITA DOMICILIAR DO ACS I00X I VIA 
TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO lX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO DE INFORMAÇAO DE 
PARALISIAS FLÁCIDAS I 00X I VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO !COR 
PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO 50X4 VIAS 
TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO IX0 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

12904 

Und 600 

Blc 120 

Blc 120 

Blc 120 

Blc 120 

Blc 120 

Blc 120 

Blc 120 

Blc 100 

Blc 100 

Blc 100 

Blc 100 

Blc 120 

Blc 100 

21,63 12.978,00 

17,27 2.072,40 

17,27 2.072,40 

17,27 2.072,40 

17,27 2.072,40 

17,27 2 .072,40 

17 ,27 2.072,40 

17,27 2.072,40 

17,27 1.727,00 

17,27 1.727,00 

15,87 1.587,00 

15,87 1.587,00 

15,87 1.904,40 

15,87 1,- 1.587,00 
/ 
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157 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CORES PAPEL AP 20KG 02 VIAS DE 
SUPER BOND E OI VIA DE PAPEL JORNAL 

FORMULA RIO DE INSPEÇÃO 
FORMULÁRIO I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 100 
15XI ICM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO DE RESUMO SEMANAL DE 
SERVIÇO ANTIVETORIAL - ENDEMIAS 12904 Blc 120 
I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO I COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE ADMISSÃO DO 
CAPS I00XI VIA TAMANHO 2 IX30CM 12904 Blc 100 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE ATENDIMENTO 
PRÉ HOSPITALAR SAMU l00XI VIA 12904 Blc 50 
TAMANHO 9 22X32CM IMPRESSÃO IX 1 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULA RIO FICHA DE ATIVIDADE 
COLETIVA I00XI VIA TAMANHO 

12904 Blc 120 
15Xl !CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO FICHA DE CADASTRO DA 
GESTANTE (SISPRENATAL) I00Xl VIA 12904 Blc 100 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE CADASTRO 
DOMICILIAR DO ACS I00X I VIA 12904 Blc 200 
TAMANHO 15Xl lCM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE CADASTRO 
IN DIVIDUAL DO ACS I00XI VIA 12904 Blc 120 
TAMANHO l5XIICM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 100 
2IX30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO FICHA DE EVOLUÇAO 
I00Xl COR IX0 PAPEL AP 24KG 

12904 Blc 300 

FORMULA RIO FICHA DE PEDIDO DE 
MEDICAMENTO I00Xl VIA TAMANHO 12904 Blc 30 
21 X30CM IMPRESSÃO I X0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO FICHA DE SOLICITAÇAO 
DE EXAMES I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 200 
15X2ICM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO FICHA DE VISITA 
DOMICILIAR DO ACS I00XI VIA 12904 Blc 100 
TAMANHO 15XIICM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULA RIO FICHA DE VISITA 
DOMICILIAR -ENDEMIAS (UFMA) 
FORMULÁRIO I00Xl VIA TAMANHO 12904 Blc 100 
21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO FICHA DE VISITAS 
DOMICILIARES DIÁRIAS - ENDEMIAS 12904 Blc 100 

(UFMA) FORMULÁRIO I00XI VIA 

15,87 1 .587,00 

15,87 1.904,40 

15,87 1.587,00 

15,87 793,50 

17,27 2.072,40 

17,27 1.727,00 

17,27 3.454,00 

17,27 2.072,40 

17,27 1.727,00 

17,27 5.1 81,00 

17,27 518,10 

17,27 3.454,00 

17,27 1.727,00 

17,27 1 .727,00 

17,27 1.727,00 
/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 

FORMULA RIO FICHA GERAL DE 
ATENDIM E TOS l00XI VIA TAMANHO 

12904 Blc 300 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULARIO FICHA PERINATAL I00XI 
VIA TAMA HO 21X30CM IMPRESSÃO 12904 Blc 100 
1 X0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULA RIO HIPERDIA CAD 
HIP/DIABÉTICOS I00XI TAMANHO 

12904 Blc 100 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULA RIO MAPA DE CONSULTA 
I00XI TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 12904 Blc 100 
1 X0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULA RIO PARA LEISHMANIOSES 
(L.T.A) -ENDEMIAS l00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 120 
21X30CM IMPRESSÃO IXI COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULA RIO PARA TUBERCULOSE -
ENDEMIAS I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 120 
21X30CM IMPRESSÃO IX! COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULA RIO PLANO TERAPEUTICO 
CAPS 50X2 VIAS TAMANHO 21X30CM 12904 Blc 100 
CARBONADO IMPRESSÃO IXI COR 
PAPEL AP 18KG E SUPER BOND VERDE 
FORM ULA RIO RECLAMAÇÃO I00XI 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 12904 Blc 120 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO RECEJTUARIO I00XI 
TAMANHO 15X2ICM IMPRESSÃO IX0 12904 Blc 1.500 
COR PAPEL AP 24KG 
FORM ULA RIO RECEITUARIO 
CONTROLADO MODELO B 50Xl VIA 
TAMANHO 26X09CM IMPRESSÃO IX0 12904 Blc 100 
COR NUM ERADA PAPEL SUPER BOND 
AZUL 
FORMULA RIO RECIBO FORMULARIO 
I00XI VIA TAM 15X21 CM IMPR ESSÃO 12904 Blc 16 
IX0 COR PAPEL AP240KG 
FORMULA RIO REGISTRO DE 
OCORRÊNCIAS AVALIAÇÃO ES SAMU 

12904 Blc 50 
I00XI VIA FORMATO 15X21CM 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULA RIO RELATORIO DE 
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO 50X2 VIA 12904 Blc 50 TAMANHO 2 IX30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 20KG SUPERBOND AZUL 
FORMULARIO REQUERIMENTO I00XI 
VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO 12904 Blc 50 
IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO TERMO DE COLETA DE 
AMOSTRA I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 50 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 

FORMULÁRIO TERMO DE 12904 Blc 50 
COMPROMISSO - CAPS FORMULÁRIO 

15,87 4.761 ,00 

15,87 1.587,00 

15,87 1.587,00 

15,87 1.587,00 

15,87 1.904,40 

15,87 1.904,40 

15,87 1.587,00 

15,87 1.904,40 

14,37 21.555,00 

17,27 1.727,00 

17,27 276,32 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

,., 
/ 

" 17_3Y' 863,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50X2 VIAS TAMANHO 21X30CM 
CARBONADO IMPRESSÃO IXI COR 
PAPEL APl8KG E SUPERBOND VERDE 
FORMULA RIO TERMO DE 
COMPROMISSO \00XI VIA TAMAN HO 

12904 Blc 50 
2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
FORMULAR IO TERMO DE 
FISCALIZAÇÃO 50X2 VIAS TAMANHO 
2 1 X30CM IMPRESSÃO I X0 CORES PAPEL 12904 Blc 50 
AP 20KG E SUPERBOND AZUL 
NU MERADO 
FORMULAR.1O TERMO DE INSPEÇÃO DE 
VISITAS 50X3 VIAS TAMANHO 2 1X30CM 12904 Blc 50 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 20KG 
SUPERBOND AZUL E PAPEL JORNAL 
FORMULARIO TERMO DE INTIMAÇÃO 
50X2 VIAS TAMANHO 2 IX30CM 12904 Blc 50 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 20KG 
SUPERBOND AZUL NUMERADO 
FORMULARIO TERMO DE 
RESPONSABILIDADE CAPS 50X2 VIA 12904 Blc 50 
TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO !XI 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULAR.1O VISTORIA GERAL DE 
VEÍCULOS SAMU I00XI VIA TAMANHO 12904 Blc 50 
l5X21CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 
24KG 
GU IA DE TRANSFERENCIA FORMULARJO 
I00X I VIA TAMANHO 2IX30CM 12904 Blc 30 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
HISTOR.ICO DE EN FERMAG EM I00XI VIA 
TAMANHO 2 IX30CM IMPRESSÃO IX0 12904 Blc 100 
COR PAPEL AP 24KG 
IDENTIFICAÇÃO I00XI VIA TAM AN HO 
21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 12904 Blc 100 
24KG 
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO, FORM.8, 12904 Bis 200 
I00Xl FLS, PAPEL 56 GRAMAS 
IMPRESSÃO DE LIVRETO - CAPA EM 
PAPEL COUCHÊT, COR: 4X0, 
ACABAMENTO DOBRADO E 12904 Und 1.000 
GRAMPEADO. MIOLO EM PAPEL AP 75 G, 
COR: IX! , ACABAMENTO DOBRADO E 
GRAMPEADO COM 20 PÁG INAS. 
IMPRESSÃO EM ADESIVO VINIL BRILHO 12904 Mts 483 
4X0 
IMPRESSÃO EM LONA 280 G, COR: 4X0, C/ 12904 Mts 483 
OU SEM ACABAMENTO EM MADEIRA 
IMPRESSÃO EM LONA 440G, COR: 4X0, C/ 12904 Mts 525 
OU SEM !LHOS 
IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR 
FRENTE VERSO COM 3 PPAGINAS 12904 Und 50.000 
GRAMPEADAS 
IMPRESSAO TAMANHO 21X30 1 COR 
FRENTE VERSO COM 5 PAG INAS 12904 Und 50.000 
GRAMPEADAS 
IMPRESSÃO TAMANHO 2IX30 1 COR 12904 Und 30.000 
FRENTE VERSO COM 8 PAGINAS 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 863,50 

17,27 518,10 

17,27 1.727,00 

17,27 1.727,00 

18,67 3.734,00 

28,00 28.000,00 

79,67 38.480,61 

76,27 36.838,41 

79,67 41.826,75 

0,62 3 l .000,00 

0,87 43.500,00 

1,42 / 42.600,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GRAMPEADAS 
LAUDO PARA SOLICITAÇAO DE 
AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR FORMULÁRIO I 00X I VIA 12904 Blc 100 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 
COR PAPEL AP 24KG 
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO/ 
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
AMBULATORIAL l00XI VIAS TAMANHO 12904 Blc 100 
2 1X30CM IMPRESSÃO IX I COR PAPEL AP 
24KG 
LIVRO DIARJO TAMANHO 22,5X32CM 
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG 
IMPRESSÃO 4X I CORES MIOLO COM 72 

12904 Und 400 PAGINAS EM PAPEL AP 24KG 
IMPRESSÃO IXI COR COM 
ACABAMENTO GRAMPEADO 
LIVRO DIARJO TAMANHO 22,5X32CM 
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG 
IMPRESSÃO 4X I CORES MIOLO COM 76 

12904 Und 400 PÁGI NAS EM PAPEL AP 24KG 
IMPRESSÃO IXI COR COM 
ACABAMENTO GRAMPEADO 
LIVRO DIÁRIO TAMAN HO 22,5X32CM 
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG 
IMPRESSÃO 4X I CORES MIOLO COM 88 12904 Und 400 
PÁGI AS EM PAPEL AP 24KG 
IMPRESSÃO IXI COR COM 
ACABAMENTO GRAMPEADO 
LIVROS , FORM 2, COLORIDO EM PAPEL 12904 Und 50 
COM 100 FOLHAS 
MAPA DE REGISTRO DIARIA DAS 
ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS I00XI 12904 Blc 100 VIA TAMANHO 2IX30CM IMPRESSÃO 
IXl COR PAPEL AP 24 KG 
MTNIDOOR EM PAPEL COUCHÊ 115 

12904 M2 200 
GRAMAS 
OUTDOOR DIVULGAÇÃO IMPR.DIG ITAL 12904 Und 10 
DE PAPEL COLORIDO 3M X 9 M. 
OUTDOOR EM PAPEL 115 GRAMAS 12904 M2 400 
OUTDOOR TAMANHO7,00X300M 
IMPRESSÃO DIGITAL EM POLICROMIA 12904 Und 15 
PAPEL AP 90KG DIVERSOS EVENTOS 
PANFLETO FORMULARJO TAM 2 1X30CM 
IMPRESSÃO EM POLICROM IA 4X4 CORES 12904 Und 50.000 
PAPEL COUCHÊ 115 
PANFLETO FORMULARIO TAM 2 1X30CM 
IMPRESSÃO EM POLICROM IA 4X4 CORES 12904 Und 50.000 
PAPEL COUCHÊ 90 
PASTA CONFERENCIA - TAMANHO 46 X 
63 CM (ABERTO), IMPRESSO EM PAPEL 
CARTÃO DUO DESIGN 250G. IMPR ESSÃO 12904 Und 1.833 
4/0 CORES. PASTA COM BOLSO. 
ACABAME TO: CORTE E VINCO 
ESPECIAL, LAMINAÇÃO BOPPFRENTE 
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, 12904 Und 5.000 
FORMATO 4, PAPEL 60 GRAMAS, 
PASTA INDIVIDUAL DO FUNCIONÁRIO, 12904 Und 1.000 
FORMATO 4, PAPEL 60 GRAMAS, 

17,27 1.727,00 

17,27 1.727,00 

20,93 8.372,00 

20,93 8.372,00 

20,93 8.372,00 

66,53 3.326,50 

17.27 1.727,00 

41,10 8.220,00 

1.097,43 10.974,30 

4 1,07 16.428,00 

1.647,67 24.715,05 

0,47 23.500,00 

0,37 18.500,00 

6,53 11.969,49 

1,55 7.750,00 

1,55 V 1.550,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PASTAS PADRONIZADA C/ABAS I COR 
12904 Und 1.020 

OFFSET l80GR 
PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 
32X47 DOBRADA 4Xl CORES PAPEL 12904 Und 2.000 
COUCHÊ 300KG 
PLACA DE IDENTIFICAÇAO TAMANIIO 

12904 Und 400 
20X30NO PVC 
PLACAS DE PVC PARA PORTA 12904 Und 250 TAMANHO 0,20X0,20 
PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 

12904 Und 120 
15X30NO PVC 
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO 
SEMANAL DE CÓLERA I00XI V IA 

12904 Blc 120 TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO lXI 
COR PAPEL AP 24KG 
PLANO TERA PEUTICO FORMULARIO 
I00XI VIA TAMANHO 2 1X30CM 12904 Blc 100 
IMPRESSÃO 1 X0 COR PAPAL AP 24KG 
PLOTAGEM EM ADESIVO COLORIDO 12904 MTS 250 
PRONTUARIO DA FAMILIA 
FORMULÁRIO l00XI VIA TAMANHO 

12904 Blc 100 
21X30CM IMPRESSÃO lXI COR PAPEL AP 
24KG 
PRO TUARIO DE ADMISSÃO 
HOSPITALAR, SISTEMA ÚNICO DE 12904 Blc 100 
SAÚDE (SUS/MA) 
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL - 12904 Blc 100 
CARBONADO 
RELATORJO MENSAL DE ÓBITOS 
FORMULÁRIO I00XI VIA Tt\MANHO 

12904 Blc 130 
15XI ICM IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP 
24KG 
RENOVAÇAO DE MATRICULA ENSINO 
REGULAR, FORM.8, I00XI FLS, PAPEL 56 12904 Bis 100 
GRAMAS 
REQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, 12904 Bis 300 
FORM.32, 50X2 VIAS 
REQUISIÇÃO DE EXAME 
CITOPATOLÓGICO-COLO DO ÚTERO 

12904 Und 1.000 

REQUISICÃO DE MAMOGRAFICA 12904 Blc 100 
REQUISIÇAO DE MATERIAL 
FORMULÁRIO 50X2 VIAS TAM l5X21CM 12904 Blc 300 
IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP 20KG 
SUPERBOND 
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4911 , 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X 12904 Und 135 
13MM 
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4913, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 57 X ]2904 Und 141 
2IMM 
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4927, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 12904 Und 80 
39MM 
RESJ A PARA CARIMBO. REF. 4930, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 29MM 12904 Und 128 
DE DIÂM ETRO 
XEROX COLORIDA 12904 Und 40.000 

XEROX PRETO E BRANCO 12904 Und 50.000 

3,20 3.264,00 

3,73 7.460,00 

17,27 6.908,00 

13,80 3.450,00 

12,63 1.5 15,60 

17,27 2.072,40 

17,27 1.727,00 

113,43 28.357,50 

17,27 1.727,00 

17,27 1.727,00 

17,27 1.727,00 

17,27 2.245,10 

17,27 1.727,00 

14,00 4.200,00 

14,00 14.000,00 

16,07 1.607,00 

17,27 5.1 81 ,00 

46,47 6.273,45 

54,80 7.726,80 

60,73 4.858,40 

60,73 7.773,44 

0,36 17 14.400,00 
0,22 11 .000,00 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL 1 1.910.153,47 I 

1.1.2. Por se tratar de estimativas, as quantidades acima não constituem, em hipótese alguma, 

compromissos futuros para a administração pública, razão pela qual não poderão ser exigidos 

nem considerados como quantidades para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de 

acordo com as necessidades do município, sem que isso j ustifique qualquer indenização à 

contratada. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contado da assinatura do contrato, 

pro1Togável na forma do art. 57, § l º, da Lei nº 8.666/93. 

2. J USTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos setores administrativos 

da administração pública municipal. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUN 

3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de serviço comum, nos 

moldes do que preconiza o art. 1 º, da Le i nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

4. EXECUÇÃO E CRJTÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OB,JETO 

4.1. O prazo de execução dos serviços é de doze meses, contados da data do recebimento da 

"Ordem de Serviço". 

4.2. Os serviços serão executados no prazo fixado no item nº 4.1 e atestados pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de veri ficação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanados no 

prazo de vinte e quatro horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5. 1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s~jam as mais adequadas; 

5.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com a legislação pertinente. 

5.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.1.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

5.1. 7 .2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.7.1.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.7.1.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
/' 

com terceiros, ainda gue vinculados à execução do presente Term~ ontrat

1

o; 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Uti lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.5.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

6.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

6.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anom1al ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

6.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço. 

6.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

6.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo dete1minado. 

6.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É adm issível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as o~ências 
/ 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

9 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o I imite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SJCAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de Abril de 2018. 

I 0.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pag ento ficará 
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

I 0.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de Abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejan1 acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

10.11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos postos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = l x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) l = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o inte1Tegno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/ IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TJV AS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1 .3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o 

consequente descredenciarnento no SlCAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

deste Termo de Referência. 
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12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1 , 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5. A apl icação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784. de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 20 13, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabili zação - PAR. 
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12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

13.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços 

haja vista a impossibilidade de previsão do quantitativo total necessário a execução do objeto 

tanto quanto em decorrência da possibilidade de atendimento de mais de um órgão da 

administração, observando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 054/2017. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.910.153,47 (um milhão, novecentos e dez mil, 

cento e cinquenta e três reai s e quarenta e sete centavos) 

o Lisboa (MA), 12 de maio de 2023 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delinea s, à vista do detalhamento descrito no 
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